
CÂMARÂ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cef. João Manoel, n". 90 - CEP. I4.730-000 - fone/fax: 0XX-17 -3361.1254
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Es t â d o de São Paulo

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃODE §EBVIÇOS QUE E]\]BE
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA SP
E, ABITARE ARQUITETURA, PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES

I- PARTES:

A Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Rua Cel. João Manoel, no 90, inscrita no CNPJ sob o no 54.163.167/0001-00, neste ato
representado pelo Sr. ANTONIO SÉRGIO LEAL, brasileiro, casado, agricultor, residente e
domiciliado nesta cidade de Monte Azul Paulista-SP, à Rua Marconi, no 36 - Centro, portador do
RG. 16.376.289 SSP/SP e CPF no í38.866.888-28, Vereador e Presidente da Câmara Municipal
de Monte Azul Paulista-SP, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado ABITARE -
ARQUITETURA, PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA, com Sede à Rua CeI, João
Manoel, n0 321 , inscrita no CNPJ sob o no 50.124.676/0001-65, neste ato representado pela Sra.
CARMEN CECíL|A PERUCCO OIAS E MAIA, brasileira, casada, arquiteta e paisagista, residente
e domiciliada nesta cidade de Monte Azul Paulista-SP, à Rua Antonao Silva Cunha Bueno, no 155

- Jardim ltamaraty, portadora do RG. 7.567.708-8 SSP/SP e CPF no 016.885.418-02, doravante
denominada CONTRATADA, tem entre si,.iusto e contratado a prestação de serviços, que se
regerá pelas condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO:

O objeto deste contrato e a prestaçâo de serviços especializados de jardinagem, consistindo na
elaboração de projetos paisagísticos, manutenção, limpeza, aplicação de adubos, poda e
conservação das plantas naturais existentes tanto na parte externa quanto interna do prédio da
Câmara Municipal, bem como o controle de ervas daninhas, doenças e pragas e ainda na
reformulação de jardineiras, canteiros de flores, vasos e Íolhagens, com no mínimo 01 (uma)
inspeção semanal, não se incluindo eventuais substituição de plantas e ornamentos.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

O prazo dos serviços terá a duração de 12 (doze) meses, a contar da assinatura até o seu término
em 3111212018, podendo, todavia, ser rescindido por ambas as partes, a qualquer momento,
dependendo apenas de comunicação escrita à outra parte e com antecedência de í5 (quinze)
dias, alegando os motivos.

CúUSULA TERCEIRA
DO VALOR:

O valor do serviço ora contrato e de R$ 3.000,00 (Três mil reais), que serão efetuados em 12
(doze) parcelas mensais no valor de R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais), a serem pagos até
o último dia útil de cada mês.

CLÁUSU ARTA
DA DOT TARIA:

Os recursos financeiros serão atendidos por verbas próprias, constantes do orçamento vigente
OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA;
01 .01 .031 .0001 .2001 .0000.3.3.90.39.00

INTA:
DAC TRAN FERÊncre:

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, o presente contrato
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Estâdo de São Paulo

CúUSULA SEGUNDA
DO PRAZO:



CAMARA MUNICIPÀL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: OXX- 17 -3361 .1254
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CNPJ: 54.163.16710001-00

Estâdo de São Paulo

O não cumprimento das cláusulas acima citadas, por ambas as partes, constituirá em mora,
implicando automaticamente na rescisão do contrato, náo acarretando qualquer ônus.

Fica eleito o foro da Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, como competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em 02 (duas) vias de
igual teor.

Monte Azul Paulista, í 0 de Janeiro dê 2018

CJ,\- c-
ANTONIO SERGIO LEAL

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP

CARMEN CECILIA PERUCCO DIAS E MAIA
RG n" 7.567.708-8 SSP/SP
CPF: 016 885 418-02

Testemunhas:
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cÂvnnn MUNIcTpAL DE MoNTE AZUL pAUusrA
" 9"k-. g a. ÜG,. "

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - Cx. Postal 59

Telefone / fax: (17) 336L-1254 e (17) 3361-3477
www.camaramonteazul.so.oov.br

Assunto: Cotação de preços SERVIÇOS DE JARDINAGEIVI

(JANETRO 2018)

Por favor, retornar o orçamento assinado, com CNPJ da empresa
até o dia 10 de Janeiro de 201-8.
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Carmen Cecília Perocco Dias e Maia
Arquiteta e Paisagista

Nesta.

ota ES

Solicitamos, por gentileza, o fornecimento de orçamento para a
realização de manutenção de jardins (jardineiras da fachada e vasos e
jardineiras lateral do prédio).
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ABTTARE AReurrETURA, pLANEJAMENTo E coNSTRUÇôrs lron
CNPJ:50.124.676/000165 INSC.ESTADUAL:463.003.464.117

Rua Cel. João Manoel, 321 - Centro - Monte Azul Paulista - 1473G000 - Telefone: 17 -3361-1544

oRÇAMENTO PARA 20í8

Serviços Prestados:
Manutenção de jardins (lardineiras da fachada e vasos e jardineiras lateral do predio);

Valor do serviço:
R$ 3000,00 (Três mil e trezentos reais) com pagamentos em doze parcelas (12 parcelas de
R$ 250,00 - duzentos e cinquenta reais).

Monte Azul Paulista, 10 de Janeiro de 201 8.

Carmen Cecília Perocco Dias e Maia
Arquiteta e Paisagista
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cÂrrrnna MUNrcrpAL DE MoNTE AzuL pAULISTA
" 9"1Á"i. s a. qlh",-"

Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - Cx. Postal 59

Telefone / fax: (17) 3361-1254 e (l7l 3361-3477
www.camaramo nteazul.so.oov.br

Assunto: Cotação de preços SERVIÇOS DE JARDINAGEM
(JANETRO 2018)

Solicitamos, por gentileza, o fornecimento de orçamento para a
realização de manutenção de jardins (jardineiras da fachada e vasos e
jardineiras lateral do prédio).

Por favor, retornar o orçamento assinado, com CNPI da empresa
até o dia 10 de Janeiro de 2018.

/i,I c, eç Ot D"r(Floricultura Daniela
Paisagismo e Flores
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FLORICULTURÁ. DANIEIÁ
Monte Âzú Paústa - SP. Tel: (1! 3361-1289

Emaii: floriculturadaniela@hotmai1. com

ORÇAMENTO

Objeto: manutenção de jardins

- Adubação e dedetização de plantas em jardineiras frontais e laterais da fachada;
- Adubação e dedetização de plantas dos vasos e jardineiras eüstentes na lateral do
prédio, bem como em vasos no interior do mesmo;
- Podas periódicas.

Valor orçado:
12 parcelas de R$ 295,00
Total: R$ 3540,00

Monte Azul Paulista,09 de Janeiro de 2018
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oÍçamento ana luiza
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Pôra: Chl Monle Azul <,.,

,aovcí p!Í! . Clira de Eoúrdâ I Mâr!

De: .3na e Surlarl ':

Data: C8 cjÊ ianeiro ce2013 ",2:i i7 ÉR- Aherar coníiquraçôc5 d! d.ta Ê ho
rn Írarl co

Assunto: orçamento

Ola Jose!

Segue o orçamento de Ana Luíza para você'

Se houver necestidade de mais dados é só pedir.

Abraços

Vanda

sí--JEã-ril PI
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ana lutza
luppi romeiro
arqultetura e lntÉrtores

ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS DE JARDINAGEM

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Serviços referente p/ ano 2018:

- Manutenção de jardim;

- Adubação;

- Reposição de mudas em geral;

Investimento: R$ 4760,00 (Quatro mil setecentos e sessenta reais) em

até 12 x de R$ 480,00 (trezentos e oitenta reais).

Att, Ana Luiza.

Bebedouro,0S de Janeiro de 2018.

Ana Luiza Luppi Romeiro

CAU-A94283-9

Rua: Professor João teite de Camargo 15 Bebedouro SP Fone: 17-33451340-17-9912004.84
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